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1ª  RETIFICAÇÃO E NOTIFICAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 046/2026 – COMPRASGOV Nº 90046/2026 – SESACRE – SEI Nº
0019.004687.00409/2025-45

 

OBJETO: Aquisição de MEDICAMENTOS/SUPLEMENTOS IMUNOBIOLÓGICOS E SOLUÇÕES PARENTERAIS DE PEQUENO E GRANDE VOLUME, destinados as unidades de
saúde pertencentes a Rede Hospitalar, no âmbito da Secretária de Estado de Saúde do Acre – SESACRE.

 

A Divisão de Pregão – DIPREG comunica aos interessados que o processo licitatório acima mencionado, com o Aviso de Licitação publicado no Diário Oficial do Estado, nº 14.201, pág.
16; Jornal Opinião, pág. 10, ambos do dia 06/02/2026, Diário Oficial da União, seção 3, nº. 31, pág. 274, do dia 13/02/2026, e ainda nos sítios: https://www.gov.br/compras/pt-
br/, http://www.licitacao.ac.gov.br, https://www.gov.br/pncp/pt-br e https://licitacoes.tceac.tc.br/portaldaslicitacoes, com o fim de cumprir princípios intrínsecos como transparência e
legalidade, NOTIFICA, conforme abaixo:

 

1. DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO/IMPUGNAÇÃO

1.1. EMPRESA (A):  Para o ITEM 11 - 200032348 - BICARBONATO, DE SODIO, SOLUCAO INJENTAVEL. 8,4% 250ML -Unidade: FR – Será aceita apresentação em
BOLSA?

 

RESPOSTA: Em resposta ao questionamento da empresa (A) (0019331448) referente ao Pregão Eletrônico SRP nº. 046/2026 , cujo objeto é o “ Aquisição de
MEDICAMENTOS/SUPLEMENTOS IMUNOBIOLÓGICOS E SOLUÇÕES PARENTERAIS DE PEQUENO E GRANDE VOLUME,  destinados as unidades de saúde pertencentes a
Rede Hospitalar, no âmbito da Secretária de Estado de Saúde do Acre - SESACRE ”. Este departamento vem por meio o presente expediente fazer os devidos esclarecimentos técnicos:

Esclarecemos que, conforme estabelecido no Termo de Referência ( 0018084323), a unidade de medida do item 11-BICARBONATO, DE SODIO, SOLUCAO INJETAVEL. 8,4% 250ML
permanece inalterada. No entanto, será aceita a apresentação em FRASCO ou BOLSA , desde que atendidas as especificações técnicas do item, bem como a equivalência de volume,
concentração e finalidade, sem prejuízo à administração do medicamento.

Ressaltamos que a aceitação de ambas as apresentações não altera o objeto da contratação nem as condições de competitividade do certame.

 
1.2. EMPRESA (B):  A licitante, interessada em participar do processo para fornecimento do item 35 – 200053325 - IMUNOGLOBULINA; HUMANA 5G; SOLUCAO
INJETAVEL 100ML, identificou que a Administração exige apresentação exclusiva em frasco-ampola de 100ml.

 

RESPOSTA: Em resposta ao pedido de impugnação da empresa (B) (0019344765 e 0019345207) referente ao Pregão Eletrônico SRP nº. 046/2026 , cujo objeto é o “ Aquisição de
MEDICAMENTOS/SUPLEMENTOS IMUNOBIOLÓGICOS E SOLUÇÕES PARENTERAIS DE PEQUENO E GRANDE VOLUME,  destinados as unidades de saúde pertencentes a
Rede Hospitalar, no âmbito da Secretária de Estado de Saúde do Acre - SESACRE ”. Este departamento vem por meio o presente expediente fazer os devidos esclarecimentos técnicos:

Inicialmente, cumpre esclarecer que o Termo de Referência ( 0018084323) é parte integrante e vinculante do instrumento convocatório, definindo as especificações técnicas do objeto a ser
contratado. Para o item em questão (ITEM 35- IMUNOGLOBULINA; HUMANA 5G; SOLUCAO INJETAVEL 100ML. SOLUCAO INJETAVEL CONTENDO IGA, IGG), o Termo de
Referência estabelece expressamente a apresentação em frasco de 100 ml , especificação esta estabelecida em critérios técnicos, assistenciais, operacionais e logísticos.

Ressalta-se que a apresentação em frasco de 100 ml encontra-se em conformidade com o padrão de medicamentos adotado pela Rede Hospitalar Estadual, considerando o perfil de utilização nas
unidades assistenciais, a padronização dos processos de dispensação e administração, a racionalização do consumo, a segurança do paciente e a otimização da logística, armazenamento e
controle de estoque.

Destaca-se, ainda, que a definição da apresentação em frasco de 100 ml, decorre, portanto, de avaliação técnica prévia, alinhada às necessidades do serviço público de saúde, não se tratando de
exigência arbitrária ou desprovida de justificativa. Ademais, não se mostra restritiva à competitividade e não fere os príncipios da isonomia, uma vez que atende às necessidades da Administração
pública, não havendo comprovação de limitação indevida à participação de fornecedores aptos a atender às especificações estabelecidas.

Dessa forma, mantém-se a exigência da apresentação do medicamento em frasco de 100 ml, conforme previsto no Termo de Referência e em consonância com o padrão de medicamentos da
Rede Hospitalar Estadual, não sendo acolhida a impugnação apresentada.

 
1.3. EMPRESA (C):  Interessados em participar do Pregão Eletrônico Nº 46-2026 SECRETARIA DE ESTADO DE SAUDE DO ACRE, com data de realização para o dia
24/02/2026 às 09:15, gostaríamos de saber se será aceito para o item 01 apresentação/unidade de fornecimento em BOLSA ou somente em FRASCO?

 

RESPOSTA: Em resposta ao questionamento da empresa (C) (0019370611) referente ao Pregão Eletrônico SRP nº. 046/2026 , cujo objeto é o “ Aquisição de
MEDICAMENTOS/SUPLEMENTOS IMUNOBIOLÓGICOS E SOLUÇÕES PARENTERAIS DE PEQUENO E GRANDE VOLUME,  destinados as unidades de saúde pertencentes a
Rede Hospitalar, no âmbito da Secretária de Estado de Saúde do Acre - SESACRE ”. Este departamento vem por meio o presente expediente fazer os devidos esclarecimentos técnicos:

Esclarecemos que, conforme estabelecido no Termo de Referência ( 0018084323), a unidade de medida do item 1- AGUA PARA INJECAO; 500ML permanece inalterada. No entanto, será
aceita a apresentação em FRASCO ou BOLSA, desde que atendidas as especificações técnicas do item, bem como a equivalência de volume, concentração e finalidade.

Ressaltamos que a aceitação de ambas as apresentações não altera o objeto da contratação nem as condições de competitividade do certame.

 
1.4. EMPRESA (D):  Referente ao PE: 046/2026, item 4 - Alfapoetina humana 10.000UI, onde em sua descrição solicita-se solução injetável em seringa preenchida, gostaria de
saber, ele seria aceito na apresentação de Frasco-Ampola possuindo Pó + Diluente?

 

RESPOSTA: Em resposta ao questionamento da empresa (D) (0019398948)) referente ao Pregão Eletrônico SRP nº. 046/2026 , cujo objeto é o “ Aquisição de
MEDICAMENTOS/SUPLEMENTOS IMUNOBIOLÓGICOS E SOLUÇÕES PARENTERAIS DE PEQUENO E GRANDE VOLUME,  destinados as unidades de saúde pertencentes a
Rede Hospitalar, no âmbito da Secretária de Estado de Saúde do Acre - SESACRE ”. Este departamento vem por meio o presente expediente fazer os devidos esclarecimentos técnicos:

Esclarecemos que, no Termo de Referência ( 0018084323) na 5.ª (quinta) coluna que faz referência a UNIDADE, o item 4- ALFAEPOETINA; 10.000UI; SOLUCAO INJETAVEL está como
FRASCO-AMPOLA (FA), e não em seringa preenchida conforme descrito no questionamento (0019398948) feito pela empresa.

Ademais, aproveitamos para esclarecer que, visando à ampliação da competitividade e à obtenção da proposta mais vantajosa para a Administração,  serão aceitas as apresentações em frasco-
ampola ou seringa preenchida, desde que rigorosamente mantidas a concentração de 10.000 UI, a mesma finalidade terapêutica, indicação clínica, forma farmacêutica injetável, registro
sanitário válido perante a ANVISA e demais especificações técnicas constantes no Termo de Referência.

Ressalta-se que tal esclarecimento não configura alteração do objeto licitado, mas mero ajuste interpretativo que amplia a participação de fornecedores, sem prejuízo à isonomia, ao julgamento
objetivo e á vinculação ao instrumento convocatório, nos termos da Lei n° 14.133/2021.
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1.5. EMPRESA (E):  Consta no item 35 a solicitação de 5.070 frascos de Imunoglobulina Humana na concentração de 5g, em frasco de 100ml. Temos em nosso portfólio a
Imunoglobulina Humana na concentração de 5 gramas, de nome comercial Biogam, porém a apresentação do medicamento é em frasco 50ml. Registro no Ministério da Saúde: 1.9200.0001.003-
8. Tendo em vista que tratasse da mesma concentração do medicamento a ser adquirido, solicitamos análise quanto a aceitação do medicamento em frasco de 50ml, o que certamente ampliará a
disputa do item, proporcionará maior economicidade a essa administração e não trará qualquer prejuízo, tendo em vista que o medicamento a ser entregue terá a mesma concentração já descrita
no edital,

 

RESPOSTA: Em resposta ao pedido de esclarecimento da empresa (E) (0019437992) referente ao Pregão Eletrônico SRP nº. 046/2026 , cujo objeto é o “ Aquisição de
MEDICAMENTOS/SUPLEMENTOS IMUNOBIOLÓGICOS E SOLUÇÕES PARENTERAIS DE PEQUENO E GRANDE VOLUME,  destinados as unidades de saúde pertencentes a
Rede Hospitalar, no âmbito da Secretária de Estado de Saúde do Acre - SESACRE ”. Este departamento vem por meio o presente expediente informar que o questionamento reproduz, em seu
conteúdo, indagação anteriormente apresentada por outra empresa interessada no certame, já devidamente analisada e respondida por este departamento, mediante manifestação técnica constante
formalizada conforme SEI N° (0019362023), que ora se transcreve:

"Inicialmente, cumpre esclarecer que o Termo de Referência (0018084323) é parte integrante e vinculante do instrumento convocatório, definindo as especificações técnicas do
objeto a ser contratado. Para o item em questão (ITEM 35- IMUNOGLOBULINA; HUMANA 5G; SOLUCAO INJETAVEL 100ML. SOLUCAO INJETAVEL CONTENDO
IGA, IGG), o Termo de Referência estabelece expressamente a apresentação em frasco de 100 ml, especificação esta estabelecida em critérios técnicos, assistenciais,
operacionais e logísticos.
Ressalta-se que a apresentação em frasco de 100 ml encontra-se em conformidade com o padrão de medicamentos adotado pela Rede Hospitalar Estadual, considerando o perfil
de utilização nas unidades assistenciais, a padronização dos processos de dispensação e administração, a racionalização do consumo, a segurança do paciente e a otimização da
logística, armazenamento e controle de estoque.
Destaca-se, ainda, que a definição da apresentação em frasco de 100 ml, decorre, portanto, de avaliação técnica prévia, alinhada às necessidades do serviço público de saúde, não
se tratando de exigência arbitrária ou desprovida de justificativa. Ademais, não se mostra restritiva à competitividade e não fere os príncipios da isonomia, uma vez que atende às
necessidades da Administração pública, não havendo comprovação de limitação indevida à participação de fornecedores aptos a atender às especificações estabelecidas.
Dessa forma, mantém-se a exigência da apresentação do medicamento em frasco de 100 ml, conforme previsto no Termo de Referência e em consonância com o padrão de
medicamentos da Rede Hospitalar Estadual, não sendo acolhida a impugnação apresentada."

Portanto, no que concerne especificamente à exigência de apresentação do ITEM 35- IMUNOGLOBULINA; HUMANA 5G; SOLUCAO INJETAVEL  em frasco de 100 ml, destaca-se que tal
especificação foi estabelecida considerando: o perfil assistencial das unidades hospitalares atendidas; a padronização de processos de dispensação e administração; a segurança na administração
medicamentosa; a otimização da logística , armazenamento e controle de estoque.

Ressalta-se que a definição da apresentação não constitui exigência arbitrária ou restritiva, mas decorre de necessidade técnica devidamente fundamentada, estando em conformidade com os
príncipios da legalidade, motivação, eficiência, planejamento, interesse público e isonomia, previstos no art. 5° da Lei n° 14.133/2021.

Ademais, não se verifica afronta ao príncipio da competitividade, uma vez que a especificação técnica está diretamente relacionada à finalidade da contratação e à adequada execução do objeto,
sendo legítima a delimitação do item quando justificada por razões técnicas e assistenciais.

Ante o exposto, ratificamos integralmente o entendimento anteriormente exarado, mantendo-se inalteradas as especificações e condições constantes no Termo de Referência ( 0018084323) , por
estarem tecnicamentefundamentadas e alinhadas ao interesse público e às necessidades administrativas.

 
1.6. EMPRESA (F):  O presente comunicado vem informar, de forma clara e objetiva, a sistemática de emissão de notas fiscais adotada pela Citopharma Tecnologia em
Manipulações Especiais Ltda, em estrita conformidade com o entendimento consolidado pelo Supremo Tribunal Federal (STF), no julgamento do Recurso Extraordinário nº 605.552, ocorrido
em 05 de agosto de 2020.

Nos termos da referida decisão, restou definido que incide o Imposto Sobre Serviços (ISS) sobre as operações que envolvem o preparo e o fornecimento de medicamentos manipulados sob
encomenda, destinados à posterior entrega ao encomendante. Em razão disso, tais operações devem ser formalizadas por meio da emissão de nota fiscal de serviços. Este entendimento está em
consonância com o definido no item 4.07 da Lista de Serviços, anexa à Lei Complementar nº 116/2003, que, expressamente, enquadra as atividades de farmácia de manipulação no campo de
incidência do ISS.

Diante desse entendimento legal, informamos que a Citopharma passou, a partir de 02 de janeiro de 2026, a emitir exclusivamente notas fiscais de serviços para todas as operações que envolvam
a manipulação e a entrega de medicamentos, observando integralmente a legislação vigente e o posicionamento do STF.

Ressaltamos que, para as operações atualmente contratadas e em vigor, devidamente formalizadas por meio de contratos de venda, serão integralmente respeitadas as condições e a forma de
faturamento pactuadas, até a completa execução e exaustão dos respectivos contratos. Encerrados tais contratos, todas as novas operações ou renovações passarão a observar, obrigatoriamente, a
sistemática descrita neste comunicado.

Esta comunicação possui caráter informativo, preventivo e orientativo, com o objetivo de assegurar total transparência, alinhamento entre as partes e a mitigação de eventuais inconvenientes de
natureza comercial, fiscal ou operacional.

Permanecemos à disposição para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais que se façam necessários.

Dessa forma, caso nossa empresa seja vencedora dos itens 7 e/ou 8, será permitida/aceita a emissão de nota de serviço para fornecimento do medicamento?

 

RESPOSTA 1: Com relação ao questionamento apresentado pela empresa (F) (0019453621), que versa sobre emissão de notas de serviços/notas fiscais e questões de natureza tributária,
informamos que tais questionamentos não se inserem na competência deste Departamento de Assistência Farmacêutica. Assim sendo, sugerimos que o referido questionamento seja
encaminhado para a Diretoria Executiva do Fundo Estadual de Saúde - DEFUNDES, para manifestação e adoção das providências cabíveis.

RESPOSTA 2:  Em atenção ao Memorando 273 ( 0020149999) , o processo licitatório, referente ao Pregão Eletrônico SRP nº. 046/2026 , cujo objeto é o “ Aquisição de
MEDICAMENTOS/SUPLEMENTOS IMUNOBIOLÓGICOS E SOLUÇÕES PARENTERAIS DE PEQUENO E GRANDE VOLUME,  destinados as unidades de saúde pertencentes a
Rede Hospitalar, no âmbito da Secretária de Estado de Saúde do Acre - SESACRE ”. Em atenção ao MEMORANDO Nº 177/2026/SESACRE - DEPAF (0019473823), na qual sugere que seja
encaminhado a esta Diretoria para manifestação e adoção das providências cabíveis .

Diante disso, apresentamos manifestação quanto ao Pedido de Esclarecimento formulado pela empresa (F) (0019453621). Após análise da solicitação apresentada, informamos que, conforme
previsto em contrato e nos instrumentos que o integram, qualquer documento fiscal hábil, tais como fatura ou nota fiscal, poderá ser utilizado para fins de comprovação, desde que atenda às
exigências legais e às disposições estabelecidas no Termo de Referência.

Ressaltamos que a presente manifestação observa as disposições editalícias e a legislação vigente, garantindo a regularidade do certame, bem como os princípios da legalidade, isonomia e
competitividade.

Diante do exposto, encaminhamos a presente resposta para conhecimento e adoção das providências cabíveis

Nada mais para o momento, colocamo-nos à disposição para eventuais esclarecimentos.

Atenciosamente,
Respondido por:
Sérgio Vasconcelos Bezerra
Diretor Executivo do Fundo Estadual de Saúde
Portaria nº 54, de 11/01/2023

 

1.7. EMPRESA (G): O Edital nº 046/2026, em seu Anexo I (Termo de Referência), descreve o Item 43 da seguinte forma: 

Item 43: 200053774 SURFACTANTE PULMONAR; BOVINO OU PORCINO; SOLUCAO INJETAVEL. 

Unidade: AMPOLA 

Quantidade:1040

Ocorre que a descrição aglutina, em um único item, dois princípios ativos distintos (Surfactante Bovino e Surfactante Porcino) sem distinguir suas especificidades farmacológicas e, mais
gravemente, omite a apresentação (volumetria) do frasco/ampola a ser cotado.

Como demonstrado abaixo, os produtos disponíveis no mercado possuem concentrações e volumes completamente diferentes, tornando impossível a equalização das propostas e o julgamento
objetivo pelo menor preço sem uma retificação do descritivo.

 

RESPOSTA: Em atenção ao questionamento apresentado pela empresa (G) (0019467389) acerca da descrição do Item 43 constante no Termo de Referência ( 0018084323) e objetivando o
cumprimento do disposto no Art. 6º inciso XXIII da Lei n°14.133/2021, o qual define que deve conter no Termo de Referência elementos descritivos quanto a definição do objeto, este
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departamento posiciona-se pela alteração do descritivo do Item 43, conforme segue:

ITEM 43 - BERACTANTO (ORIGEM BOVINO), 25MG/ML, SUSPENSÃO PARA INSTILAÇÃO ENDOTRAQUEOBRÔNQUICA, FRASCO 4ML

 

2. DA RETIFICAÇÃO NO TERMO DE REFERÊNCIA - ANEXO I DO EDITAL:

ONDE SE LÊ:

ITEM 43 - 200053774 - SURFACTANTE PULMONAR; BOVINO OU PORCINO; SOLUCAO INJETAVEL.

 

LEIA-SE:

ITEM 43 - BERACTANTO (ORIGEM BOVINO), 25MG/ML, SUSPENSÃO PARA INSTILAÇÃO ENDOTRAQUEOBRÔNQUICA, FRASCO 4ML

 

3. NOTIFICAÇÃO DA DATA DE ABERTURA:

 

3.1. Desta forma, o Pregoeiro(a) da Divisão de Pregão - DIPREG, após as respostas aos pedidos de esclarecimentos e/ou impugnações, informa que a data da abertura da licitação fica
reagendada para o dia 21/05/2026 às 9h15min (Horário de Brasília).

 

Rio Branco - AC, 05 de maio de 2026.

Aline Leoncini Souto
Pregoeiro(a) da Divisão de Pregão - DIPREG

Secretaria Adjunta de Compras, Licitações e Contratos - SELIC
 
 

Wilton Martins da Silva
Chefe da Divisão de Pregão - DIPREG

Secretaria Adjunta de Compras, Licitações e Contratos - SELIC

Documento assinado eletronicamente por ALINE LEONCINI SOUTO, Pregoeira, em 05/05/2026, às 07:52, conforme horário oficial do Acre, com fundamento no art. 11, § 3º, da
Instrução Normativa Conjunta SGA/CGE nº 001, de 22 de fevereiro de 2018.

Documento assinado eletronicamente por WILTON MARTINS DA SILVA, Cargo Comissionado, em 05/05/2026, às 09:27, conforme horário oficial do Acre, com fundamento no
art. 11, § 3º, da Instrução Normativa Conjunta SGA/CGE nº 001, de 22 de fevereiro de 2018.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://www.sei.ac.gov.br/autenticidade, informando o código verificador 0020630579 e o código CRC
E1AA6DA5.

 

Referência: Processo nº 0019.004687.00409/2025-45 SEI nº 0020630579
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